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Na tarde do dia 10 de maio, no Plenário da Câmara
Municipal de Itaúna, aconteceu mais uma entrega de
Medalhas Comemorativas para os cidadãos destaque:
José Medeiros Júnior, ex-vereador e empresário;
Eronides Arcanjo Lopes, viúva do esportista José Lopes
Filho (Zé Faxineiro); Ulisses Lança, membro fundador
do CRASI Lar de Idosos e da Igreja Batista Central e
Maria da Conceição de Jesus (Dona Sãozinha), Rainha do
Reinado há mais de 80 anos, coroada aos 17 anos. Esses
homenageados contribuíram para o desenvolvimento
social, político, empresarial, cultural, religioso e
esportivo no Município de Itaúna.

Na foto: Ener Batista, Edênia Alcântara, José Medeiros Júnior, Eronides
Arcanjo Lopes, Ulisses Lança, Maria da Conceição de Jesus e Laíssa Angélica.
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https://www.google.com/search?q=camara+municipal+de+itauna&rlz=1C1ISCS_pt-PTBR943BR943&sourceid=chrome&ie=UTF-8#
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Sancionada Lei que dispõe sobre a implantação do uso de energia
fotovoltaica em todos os prédios públicos municipais de Itaúna

       e autoria do vereador
Gleison Fernandes de Faria,
a Lei nº 5.788 foi
sancionada pelo Prefeito
Municipal, na terça-feira,
03 de maio.  A Lei prevê
que deverá ser instalados
Sistemas de Energia
Fotovoltaica em todos os
prédios próprios
municipais. São eles a Sede
da Prefeitura Municipal,
Secretarias, Câmara
municipal, Autarquias,
CREAS, escolas, clínicas,  
 hospitais, dentre outros.

A Energia Solar
Fotovoltaica é a energia
obtida através da
conversão direta da luz
solar em eletricidade,
sendo a célula fotovoltaica
instalada sobre o prédio ou
residência um dispositivo
fabricado com material
semicondutor. Trata-se de
um meio de formação de
energia de uma fonte
limpa, sustentável e que
gera economia na conta de
energia elétrica. 

Segundo a Lei, deverá ser
elaborado um estudo de
viabilidade técnica e
econômica e aprovação
dos órgãos competentes, a
ser regulamentada pelo
Executivo. A instalação
somente ocorrerá em
locais com necessidade de
instalação ou substituição
do sistema elétrico. As
despesas decorrentes da
Lei já estão previstas no
orçamento municipal. 

Ultimas Notícias
Atos do
Legislativo

Lei que proíbe o plantio de árvores que danificam
calçadas já foi publicada

   oi sancionada pelo
Prefeito Municipal, na
terça-feira, 03 de maio, a
Lei nº 5787, de autoria do
vereador Joselito Gonçalves
Moraes. A Lei em questão
trata-se de uma alteração
na redação da Lei nº 3.733
que autoriza o Poder
Executivo Municipal a
realizar a extração ou
substituição imediata de
árvores condenadas
próximas a imóveis
particulares, sem solicitação
ou autorização do
proprietário. 

Segundo artigo acrescido
na Lei, agora, além da
remoção das árvores em
condições prejudiciais que
já se encontram plantadas,
fica proibido também o
plantio em vias públicas,
praças e logradouros das
árvores de espécies Ficus e
Leucena por possuírem
raízes que prejudicam as
calçadas, o trânsito de
pessoas, e podem vir a
colocar em risco os
cidadãos, bem como o
patrimônio público e
privado municipal.

A Lei assegura, entretanto,
que instituições técnicas e
científicas poderão
contribuir, através de
acordos, convênios e
parcerias com o Poder
Público Municipal para o
desenvolvimento de meios
de combate à doenças
nocivas às árvores
plantadas em meio urbano
para manter erguidos e
seguros os espécimes cuja
idade ou beleza lhes
garanta a posição de
patrimônio paisagístico do
município.

D
  

F
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Sancionada Lei que cria Programa de Cadastramento
Municipal de Áreas de Risco Habitacional

     e autoria do vereador Gleison
Fernandes de Faria, a presente Lei,
sancionada  pelo Prefeito Municipal no
último dia 03 de maio, tem o objetivo de
criar o Programa de Cadastramento
Municipal de Áreas de Risco Habitacional
para que haja ações de identificação,
mapeamento e análise do perfil de cada
moradia, visando o direcionamento de
políticas públicas que permitirão o
gerenciamento dos riscos proporcionando
tomadas de ações mais assertivas.

Segundo a Lei, o cadastramento das
moradias constarão no mínimo, os
seguintes riscos: deslizamentos naturais
ou induzidos; solapamentos ou erosão de
encostas; processos de inundação e erosão
de margem; rupturas de estruturas
danificadas; vulnerabilidade da ocupação
por nível de adensamento; posição no
terreno e padrão construtivo. Um mapa
infográfico em tempo real, com os riscos
categorizados por região, que deverá ser
disponibilizado no sítio eletrônico da
prefeitura. O Poder Executivo terá o
prazo de 180 dias para a implementação
do programa.

Agora, com a nova Lei de autoria da
vereadora Edênia Alcântara, a Semana da
Juventude passa a ser comemorada todos
os anos no mês de agosto, próximo ao dia
12 em comemoração ao Dia Internacional
da Juventude.

Promulgada Lei que altera data de comemoração
da Semana da Juventude

         oi promulgada pelo vice-presidente
da Câmara, vereador Silvano Gomes, a Lei
5.783 que altera o art.1 da Lei 4.522, de 19
de Julho de 2010, que institui no
calendário municipal a Semana da
Juventude, a ser comemorada todos os
anos no mês de Julho. 

D
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Atos Administrativos
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022
 

Dispõe sobre a concessão de “FÉRIAS REGULAMENTARES”
 aos servidores TATIANE RODRIGUES ALVES, GERALDA NOGUEIRA

RIBEIRO DOS SANTOS, LUCAS CARVALHO AMÉRICO 
e MAGDALA GONÇALVES DE CAMARGOS.

        A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente              
Sr. Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelo “Artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município de
Itaúna” e, ainda, em conformidade com o disposto no “Artigo 7º, inciso XVII da
Constituição da República Federativa do Brasil”, c/c o “Artigo 91, § 5º da Lei
Municipal nº 2.584/91, de 11 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Itaúna, da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional,”

RESOLVE:
  
               CONCEDER “FÉRIAS REGULAMENTARES” aos servidores:

           A) TATIANE RODRIGUES ALVES – ocupante do cargo de provimento
em comissão de “Assessor de Gabinete de Vereador” – nomeada através do  “Ato
Administrativo nº 010/2021, de 04 de janeiro de 2021”, para serem gozadas no
período de 02/05/2022 a 11/05/2022 – 10(dez) dias, sendo que os 10(dez) dias
restantes serão concedidos no momento em que a Administração julgar oportuno
e conveniente, uma vez que converteu 10(dez) dias em “Abono Pecuniário”, nos
termos do “Artigo 91, § 5º da Lei Municipal nº 2.584/91, de 11 de dezembro de
1991”, em face do período aquisitivo de férias correspondente a 04/01/2021 a
03/01/2022;

             B) GERALDA NOGUEIRA RIBEIRO DOS SANTOS ocupante do cargo
de provimento em comissão de “Assessor de Gabinete de Vereador” – nomeada
através do “Ato Administrativo  nº 017/2021, de 04 de janeiro de 2021”, para
serem gozadas no período de 09/05/2022 a 28/05/2022 – 20(vinte) dias, uma
vez que converteu 10(dez) dias em “Abono Pecuniário”, nos termos do “Artigo 91,
§ 5º da Lei Municipal  nº 2.584/91, de 11 de dezembro de 1991”, em face do
período aquisitivo de férias correspondente a 04/01/2021 a 03/01/2022;

             C) LUCAS CARVALHO AMÉRICO ocupante do cargo de provimento em
comissão de “Assessor de Gabinete de Vereador” – nomeado através do  “Ato
Administrativo nº 017/2021, de 04 de janeiro  de 2021”, para serem gozadas no
período de 09/05/2022 a 28/05/2022 – 20(vinte) dias, uma vez que converteu
10(dez) dias em “Abono Pecuniário”, nos termos do “Artigo 91, § 5º da Lei
Municipal nº 2.584/91, de 11 de dezembro de 1991”, em face do período
aquisitivo de férias correspondente a 04/01/2021 a 03/01/2022;
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     D) MAGDALA GONÇALVES CAMARGOS – ocupante do cargo de
provimento em comissão de “Assessor de Gabinete de Vereador” – nomeada
através do “Ato Administrativo nº 009/2021, de 04 de janeiro de 2021”, para
serem gozadas no período de 02/05/2022 a 11/05/2022 – 10(dez) dias, sendo
que os 10(dez) dias restantes serão concedidos no momento em que a
Administração julgar oportuno e conveniente, uma vez que converteu 10(dez)
dias em “Abono Pecuniário”, nos termos do “Artigo 91, § 5º da Lei Municipal nº
2.584/91, de 11 de dezembro de 1991”, em face do período aquisitivo de férias
correspondente a 04/01/2021 a 03/01/2022, respectivamente.
 

Publique-se e registre-se no livro próprio.
 
 

 Itaúna (MG), em 02 de maio de 2022.
 

  Alexandre Magno Martoni Debique Campos
  Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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RESOLUÇÃO Nº 18/2022
 

Autoria: Silvano Gomes
 
 

Concede o Título de Cidadão Honorário de Itaúna
 ao Senhor Otacílio Cândido da Silva

        Faço saber que a Câmara Municipal de Itaúna aprovou e eu, Alexandre
Magno Martoni Debique Campos Presidente, promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

             Art. 1º Fica concedido o título de “Cidadão Honorário de Itaúna” ao
Senhor Otacílio Cândido da Silva, pelos relevantes e destacados serviços
prestados ao povo itaunense.

           Art. 2º A entrega do título será feita em Sessão Solene da Câmara
Municipal de Itaúna, especialmente convocada para esta finalidade.

         Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em
vigor na data de sua publicação.

 
 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2022
 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna MG
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RESOLUÇÃO Nº 19/2022

Autoria: Giordane Alberto Carvalho

Concede o Título de Cidadão Honorário de Itaúna 
ao Senhor Sérgio Batista Coelho

       Faço saber que a Câmara Municipal de Itaúna aprovou e eu, Alexandre
Magno Martoni Debique Campos Presidente, promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

        Art. 1º Fica concedido o título de “Cidadão Honorário de Itaúna” ao Sérgio
Batista Coelho, pelos relevantes e destacados serviços prestados ao povo
itaunense.

          Art. 2º A entrega do título será feita em Sessão Solene da Câmara Municipal
de Itaúna, especialmente convocada para esta finalidade.

        Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em
vigor na data de sua publicação.

 Sala das Sessões, em 12 de maio de 2022.

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna MG
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LEI Nº 5.786/2022
 

Autoria: Gleison Fernandes de Faria 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas 
concessionárias do serviço público de trans-

porte coletivo por ônibus  adotarem o Pro-
grama de Controle da Poluição do Ar por

 Veículos Automotores – PROCONVE
 e dá outras providências

         A Câmara Municipal de Itaúna, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu,
Presidente da Mesa Diretora, promulgo a seguinte Lei:

        Art. 1º. As empresas concessionárias do serviço público de transporte
coletivo por ônibus ficam obrigadas a adotarem o Programa de Controle da
Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, criado através da
Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA Nº 18/1986,
para motorização progressiva de toda a sua frota de ônibus, de acordo com o art.
12 da Lei Federal nº 8.723, de 28 de outubro de 1993.
 
        Parágrafo único - O Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos
Automotores – PROCONVE tem por finalidade assegurar um baixo potencial
poluidor aos veículos novos, baixa taxa de deterioração das emissões ao longo da
vida útil dos veículos e, ainda, estabelecer limites máximos de emissão
atmosférica de poluentes.

       Art. 2º - As empresas concessionárias do serviço público de transporte
coletivo por ônibus deverão renovar progressivamente e adaptar a sua frota de
ônibus às diretrizes estabelecidas pelo Programa de Controle da Poluição do Ar
por Veículos Automotores – PROCONVE.

          Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
  Sala de Sessões, 28 de abril de 2022

 
Alexandre Magno Martoni Debique Campos

Presidente da Mesa Diretora – Câmara Municipal de Itaúna MG
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LEI Nº 5.784/2022

Autoria: Gleison Fernandes de Faria 

Dispõe sobre a instalação de dispositivo eletrônico
denominado “Impostômetro” em local estratégico

     A Câmara Municipal de Itaúna, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Presidente da Mesa Diretora, promulgo a seguinte Lei:

      Art. 1º Fica determinada a instalação, pelo Poder Executivo Municipal, de
dispositivo eletrônico interativo, denominado “Impostômetro”, em local público
e visível, para que a população itaunense tenha conhecimento da arrecadação
cumulativa em tempo real dos tributos municipais, compreendidas as
transferências obrigatórias de impostos promovidas pelo Estado e União,
arrecadada pelo Município de Itaúna.
            § 1º A informação contida no Impostômetro será cumulativa e terá como
marco inicial o 1° dia de Janeiro e final 31 de Dezembro de cada ano.
         § 2º O Impostômetro deverá ser disponibilizado num raio de até 500m
(quinhentos metros) da sede da Prefeitura de Itaúna, devendo o painel eletrônico
ser luminoso, com números e letras de fácil visualização e leitura, e construído
com material resistente a intempéries.
            § 3º O dispositivo eletrônico fixo deverá ter no mínimo 3m (três metros)
de comprimento por 1m (um metro) de altura, devendo ser suspenso em pelo
menos 3m (três metros) em relação ao solo.
       § 4º Deverão estar estampados de forma clara na parte superior do
dispositivo eletrônico o nome apelidado do projeto “Impostômetro”, e ao lado o
brasão oficial com o nome do Município de Itaúna, contendo abaixo a descrição e
os valores reais dos tributos acumulados.

      Art. 2º As informações contidas no Impostômetro serão de tempo real nos
sítios eletrônicos oficiais da Prefeitura e da Câmara Municipal de Itaúna, de
forma clara, precisa, transparente e de simples entendimento dos usuários.
Parágrafo único. Deverá conter nos sítios eletrônicos oficiais o comparativo com
as arrecadações de períodos anteriores, de forma mensal e anual; a destinação
final dos ttributos arrecadados por cada segmento municipal, e a quantificação
individualizada arrecadada por cada tributo e transferência obrigatória de
impostos realizada pelo Estado e União, todos em números e percentuais.

        Art. 3º Compreende-se como tributos municipais e informações contidas no
somatório do Impostômetro:
I - ISS (ou ISSQN) - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
II - ITBI - Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis;
III - IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano;
IV - Contribuições de Melhoria;
V - Taxas de Alvará/Licenciamento;
VI - Taxa de arrecadação de qualquer natureza, inclusive estacionamento rotativo
– parquímetro;
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VII - Taxa de Coleta de Lixo;
VIII - Todos os impostos oriundos de transferências obrigatórias da União e do
Estado repassados integralmente ou em parte para o Município.
Parágrafo único. O rol de tributos não é taxativo, devendo ser informadas no
Impostômetro quaisquer outras fontes de arrecadação tributável pelo Município
de Itaúna, que serão disponibilizadas nos sítios oficiais do Executivo e Legislativo
da cidade de forma detalhada.

    Art. 4º O serviço de coleta e disponibilização dos dados contidos no
Impostômetro deverá ser realizado pela Prefeitura Municipal de Itaúna, devendo
ser fidedigno com os registros contábeis.
          § 1º Não será vedada a contratação de empresas para disponibilização e
controle dos serviços, e nem para manutenção dos dispositivos tratados nesta lei,
ficando sob a responsabilidade do Chefe do Executivo o teor das informações
divulgadas.
           § 2º Será permitida a parceria entre o Município de Itaúna e instituições
comerciais para coleta e divulgação dos dados do Impostômetro, ficando sob
responsabilidade do Chefe do Executivo as informações prestadas.
             § 3º A contratação dos serviços descritos nesta Lei se dará necessariamente
mediante licitação.

      Art. 5º O Poder Executivo terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados
da data da publicação desta lei para implementação do Impostômetro, físico e
virtual, tratado nos artigos 1º e 2º.

       Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Itaúna, 28 de abril de 2022

 
Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da  Câmara Municipal de Itaúna MG
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LEI Nº 5.783/2022

Autoria: Edênia Ribeiro Alcântara
 

Altera art. 1º da Lei nº 4.522/2010 e da 
outras providências (“Semana das Juventudes”)

       A Câmara Municipal de Itaúna, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, Vice-
Presidente da Mesa Diretora, promulgo a seguinte Lei:

      Art. 1º. O Art. 1º da Lei nº 4.522, de 19 de Julho de 2010, que “Regulamenta o
inciso VII do artigo 114 da Lei Orgânica de Itaúna e institui no âmbito do
Município a Semana da Juventude e dá outras providências”, passa a vigorar com
a seguinte redação:

       “Art. 1º. Em atendimento ao inciso VII do parágrafo único do artigo 114 da Lei
Orgânica de Itaúna, fica instituída, no âmbito do Município de Itaúna, a “Semana
Municipal das Juventudes”, a ser comemorada anualmente, na primeira semana
do mês de agosto, próxima ao dia 12 de agosto (Dia Internacional da Juventude),
passando o evento a integrar o Calendário Oficial do Município de Itaúna MG.”

         Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Itaúna – MG, 28 de abril de 2022

Silvano Gomes Pinheiro
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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LEI Nº 5.785/2022
 

Autoria: Aristides Ribeiro de Carvalho
Joselito Gonçalves Morais

Dispõe sobre o “Programa Wi-Fi Comunitário”,
 nas praças, parques e pontos turísticos do Município 

de Itaúna por intermédio de convênios e dá outras providências

      A Câmara Municipal de Itaúna, estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Presidente da Mesa Diretora, promulgo a seguinte Lei:

       Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Itaúna-MG o “Programa Wi-
Fi Comunitário”. 
       § 1º O Poder Executivo Municipal, por intermédio de convênios,
disponibilizará sinal público de internet através do sistema Wi-Fi nas praças
públicas, parques e pontos turísticos do Município, em locais que haja viabilidade
para instalação. 
               § 2º O sinal Wi-Fi poderá ser acessado por meio de celular, smartphone,
tablet, notebook e demais aparelhos que possuam dispositivos compatíveis com o
padrão Wi-Fi de conexão à internet; 
        § 3º A conexão do sinal Wi-Fi disponibilizada nas praças públicas municipais
será gratuita. 
              § 4º Fica vedada a apropriação e exploração comercial privada do sinal do
"Programa Wi-Fi Comunitário" por pessoas físicas ou jurídicas,
independentemente do fim. 

        Art. 2º  O “Programa Wi-Fi Comunitário” tem por objetivo instrumentalizar a
inclusão digital na democratização da informação, no acesso à cultura e como
ferramenta educacional, extensivo para acesso a notícias, entretenimento, buscas e
pesquisas, relacionamento, entre outros, que proporcionem conhecimento e
interação. 

        Art. 3º O Poder Executivo Municipal deverá, a título de garantir a utilização e
fornecimento do serviço, proibir o acesso a sítios de pornografia, apologia ao
crime ou materiais ilícitos através de sistema, programas ou equipamentos para
este fim. 

       Art.4º  Poderá desde já o Município a firmar contratos, convênios e demais
termos aditivos para implementação do "Programa Wi-Fi Comunitário”. 
 Parágrafo Único. A iniciativa Privada, a qual caberá a instalação e manutenção dos
equipamentos, poderá afixar propaganda de sua empresa no poste, placa, antena
ou qualquer meio que seja destinado a concretização do programa. 

        Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Sala das Sessões, 28 de abril de 2022.
 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna MG
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Indicações e Requerimentos

A possibilidade de mudança de mão dupla para mão única na Rua Cândido
Bernardes, Bairro Residencial São Geraldo;
Manutenção do calçamento por toda extensão da Rua Evandro de Faria
Matos, Bairro Jadir Marinho;
Sinalização na Avenida João Moreira de Carvalho, Bairro Parque Jardim,
próximo a Escola Padre Waldemar;
Construção de um passeio na Rua Argemiro Ferreira, Bairro Morro do sol;

EXPEDIENTES DE VEREADORES
 

Câmara Municipal de Itaúna - MG 
Reunião Ordinária – 09 de maio de 2022

    Pedido de Informações do vereador Aristides Ribeiro Carvalho Filho,
solicitando Memorial Descritivo da quadra de esportes que fica na rua José da
Silva Vilefort, ao lado da igreja Divino Espirito Santo no bairro Leonane.

   Pedido de Informações do vereador Antônio de Miranda, solicitando
informações sobre se existe alguma lei que obriga a contratação de
fisioterapeutas para todo PSF.

     Pedido de Informações do vereador Antônio José de Faria Junior, solicitando
memorial descritivo da área localizada no bairro Godofredo Gonçalves,
contornada pelas ruas Canário da Terra, Sabiá, Luiz Paulino Torres e João de
Morais.

     Pedido de Informações do vereador Antônio José de Faria Junior, solicitando
informações sobre a ponte da Comunidade de Brejo Alegre.

     Pedido de Informações do vereador Antônio José de Faria Junior, solicitando
informações sobre a ponte do bairro Itaunense.

     Pedido de Informações do vereador Antônio José de Faria Junior, solicitando
Informações sobre calçamento da estrada que liga Itaúna a comunidade Brejo
Alegre e a comunidade de Pedras.

  Pedido de Informações da vereadora Edênia Alcântara, solicitando
informações sobre o Programa de Habitação iniciado no dia 02/05/2022 pela
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

       Indicações do vereador Ana Carolina Faria solicitando:



22 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 13 de Maio de 2022 - Ano II - Edição XXXIV

Providências sobre uma água que escorre diariamente pela Rua Divino Alves
Magalhães no Bairro Leonane;
Colocação de mais postes e lâmpadas e ou modernização dos já existentes
ampliando o número de braços para melhoria e segurança da Rua São
Vicente, no centro;
O envio de um Projeto de Lei para esta Casa com objetivo aderir a nova lei
federal de Nº 14325 de 12/04/2022;

Que seja feita a recuperação de todas as vias do bairro Morada Nova;
Que seja feita a devida manutenção do bueiro existente na esquina entre as
ruas Pedro Lourenço da Fonseca e Sinhô Mendes, no bairro Morada Nova;

Tapa-buracos e limpeza das ruas: Rua Ana de Maria Dornas, Rua João Morais
de Souza e Rua das Araras no bairro Três Maria;
Tapa-buracos da rua Luiz Paulino Torres, no bairro Godofredo Gonçalves;
Tapa-buracos e limpeza da rua Vovó Greice Carvalho, no Murilo Gonçalves;
Tapa-buracos e limpeza das ruas: Rua João da Cruz,Rua Tupinambás, Rua-
Aurélio Campo no bairro Piedade;
Tapa-buracos e limpeza da rua Padre José Neto, no bairro Olímpio Moreira;
Tapa-buracos e limpeza da rua Jair Ferreira, no bairro Morada Nova;

Troca de lâmpada na Rua Gótica Santiago, 245;
A limpeza/capina da Praça Manuel,Alfaiate, no Bairro Novo Horizonte;
A troca de lâmpada Rua João Nogueira Penido, Bairro: Novo Horizonte;
Melhorias no atendimento e andamento do Programa de Habitação iniciado
no dia 02/05/2022 pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

Tapa-buracos na Rua Afife Salomão Leão, em frente aos números: 52, 62 e 82
no Bairro Morro do Engenho.

Iluminação em alguns pontos na comunidade de Vista Alegre,
Cobrimento da quadra situada no bairro Vila Nazaré.

Poda das árvores na rua Divinópolis, bairro Morro do Sol;
Capina e limpeza em todas as ruas do bairro Godofredo Gonçalves;
Poda das árvores na ruaCanário da terra,bairro Godofredo Gonçalves;
Operação tapa-buraco na rua João morais de Souza, bairroGodofredo
Gonçalves;

       Indicações do vereador Antônio de Miranda Silva solicitando:

       Indicações do vereador Antônio José de Faria Junior, solicitando:

      Indicações do vereador Aristides Ribeiro de Carvalho Filho, solicitando:

      Indicações da  vereadora Edênia Ribeiro Alcântara, solicitando:

       Indicações do vereador Joselito Gonçalves, solicitando:

      Indicações do vereador Lacimar Cezário da Silva, solicitando:

      Indicações do vereador Leonardo Alves dos Santos,solicitando:
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Operação tapa-buraco na rua Altamiro Gomes Nolasco, bairro Três Marias;
Operação tapa-buraco na rua Dorveley Santos Machado, bairro Três Marias;
Operação tapa-buraco na rua Délcio Antunes Drumond, bairro Três Marias;
Operação tapa-buraco na rua Aristeu Gonçalves, bairro Três Marias;
Limpeza na rua Absay Nogueira de Faria, bairro Santa Edwiges;
Operação tapa-buraco na rua Luiz Paulino Torres, bairro Godofredo
Gonçalves;
Operação tapa-buraco na rua das Aráras, bairro Godofredo Gonçalves;
Remarcação de pintura em todas as ruas do bairro Itaunense;

Manutenção no morro perto do Grupo Escolar Retiro dos Farias que dá
acesso a caixa d'água do SAAE;
Realização de estudo para possibilidade de redutor/quebra-molas na Rua Alba
Regina, Bairro Tropical, próximo ao Gule e Gole;
Redutor de velocidade/sinalização de travessia de pedestres na rua Antônio
Corradi, centro, em frente à Rádio Clínica;
A instalação de Semáforo na Rua Donana Lima esquina com Treze de Maio,
Piedade.

      Indicações da vereadora Márcia Cristina Silva Santos, solicitando:


